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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Paraíso
CNPJ 45.127.248/0001-56
Rua do Café, 649 – Centro
Telefone: (17) 3567-9510
Site: www.paraiso.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 013/18 DE 02 DE MARÇO DE 2018.
“Dispõe sobre a liberação de caução.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito Municipal de 
Paraiso, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, e

Considerando que na aprovação do loteamento 
Jardim Morumbi II, através do Decreto n.º 028/2011 de 
17 de maio de 2011 foram caucionados os lotes 16, 17 
e 18, objeto das Matrículas 10.489, 10.490 e 10.453, 
respectivamente – do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo;

Considerando requerimento formulado pelo loteador 
pleiteando a liberação dos lotes caucionados como 
garantia para execução das obras no Loteamento Jardim 
Morumbi II, bem como o Parecer Técnico de que os 
serviços e obras de infraestrutura necessários já foram 
devidamente executados;

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a liberação da caução os lotes 
de terras sob n.º 16 da Quadra 14, 17 da Quadra 14, e 18 
da Quadra 12, registrados junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Monte Azul Paulista-SP, descritos 
nas certidões de matricula n.º 10.489, 10.490 e 10.453, 
respectivamente.

Parágrafo único. Em face da liberação mencionada 
no “caput”, fica o Cartório de Registro de Imóveis local 
devidamente autorizado a proceder ao cancelamento das 
respectivas cauções.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 02 de março de 
2018.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

Portarias

PORTARIA Nº 8.258/18 DE 12 DE MARÇO DE 2.018
“Designa Gestor e Responsável 
Técnico.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, resolve, pela presente portaria:

Art. 1º. Ficam designados o Sr. GUSTAVO CAMPARI 
LLAMA, contador da Prefeitura, C.R.C.SP nº SP-
276107/O-9, e o Sr. LUCAS KALIO DE SÁ PEREIRA, 
engenheiro civil devidamente habilitado da Prefeitura, 
CREA nº 5069889282, para, respectivamente, exercerem 
as funções de GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO do 
convênio a ser firmado com a Casa Civil- SUBSECRETARIA 
DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS/UNIDADE 
DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 12 de Março de 
2.018.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO
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Atos de Pessoal

Nomeação de servidor

PORTARIA Nº 8.254/18 DE 12 DE MARÇO DE 2018.
“DISPÔE SOBRE NOMEAÇÃO 
PARA CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETARIO DE ESPORTE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Artigo 1º - Fica nomeado partir de 12 de março de 
2018, nos termos da Lei Municipal nº 728/2005 de 17 
de novembro de 2005, para o exercício do cargo em 
Comissão de “SECRETARIO DE ESPORTE”, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, o Sr. EMIDIO 
ROBERTO PENARIOL JÚNIOR, RG nº 44.368.697-X e 
CPF nº. 427.438.658-90, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na cidade de Paraíso, Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O servidor público ora nomeado e qualificado 
no artigo anterior, receberá seus vencimentos a partir de 
sua posse e exercício e conforme tabela de referências 
do quadro de salários dos servidores públicos deste 
município.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução 
desta presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário,

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 12 DE 
MARÇO DE 2018. -

Wilson Farid Casseb

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
EDITAL DA PREGÃO PRESENCIAL 004/2018

Objeto: Aquisição de materiais odontológicos 
destinados à UBS-III de Paraíso.

Credenciamento: 27.03.2018, com início as 08h30m.

Início da Seção: 27.03.18 imediatamente após 
credenciamento.

O Edital completo encontra-se disponível no site www.
paraiso.sp.gov.br ou poderá ser retirado das 8h às 11h, 
e das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal, Rua do Café, 
649, centro.

Paraíso-SP, 14 de Março de 2018

WILSON FARID CASSEB – Prefeito Municipal.
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Despacho de Julgamento
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